PROJETO DE LEI Nº   957,  DE 2005

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1.º - É declarado de Utilidade Pública o “Grupo de Apoio à Criança e ao Adolescente de Batatais – Cantinho do Futuro” com sede no Município de Batatais. 



Artigo 2.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O Grupo de Apoio à Criança e ao Adolescente de Batatais – Cantinho do Futuro, foi fundado em em 17 de janeiro de 1998, com sede no Município de Batatais, estabelecido à Rua Goiás, 363 – Riachuelo – CEP 14300-000. 

Tem por objetivo amparar a criança e o adolescente, sem distinção de qualquer natureza, em todas as direções. 

No ano de 2004, chegou a realizar 163 atendimentos, superando sua meta de 160 crianças e jovens. 

Através do desenvolvimento de atividades pedagógicas, visa um melhor desempenho no processo de aprendizagem, trabalhando de modo interdisciplinar o reforço escolar, a partir das tarefas e trabalhos extraclasse, solicitados pelas escolas da Rede Oficial de Ensino, que são freqüentadas pelas crianças e adolescentes atendidos. 




Diante do exposto, contamos com o apoio dos nossos nobres pares, para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em 15/12/2005

a)  Roberto Engler - PSDB
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